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Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 219/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O vereador que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante- MS;
ao Sr. Hugo Koji Suekane, Secretário Municipal de Desenvolvimento; ao Sr. Miquéias Augusto
Ferreira Nantes, Secretário Municipal de Educação. INDICANDO a seguinte providência:

 

QUE A MOEDA SOCIAL “BRILHANTINHO” DO RECICLA
BRILHANTE, SEJA AMPLIADO A TODAS AS FEIRAS E
FEIRANTES DO MUNICÍPIO.

 

 

JUSTIFICATIVA: O projeto Recicla Brilhante tem como público-alvo as crianças e visa promover
a educação ambiental sobre os resíduos sólidos, incentivando o empreendedorismo e valorizando a
agricultura familiar através do resgate cultural com os produtos comercializados na feira.

As moedas social “brilhantinho” poderão ser trocadas por produtos somente na Feira da Agricultura
Familiar, no bairro Nova Rio Brilhante. Com isso, pedimos que seja estendido a todas as feiras e
feirantes para que o maior número de produtores sejam beneficiados pelo programa.

Sendo esta uma indicação do interesse da população, solicitamos dos nobres colegas a aprovação da
presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 14/06/2021 - 11:47:17
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